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DECRETO DE 7 DE JULHO DE 1999

Cria a Comissão Interministerial de Mudança
Global do Clima, com a finalidade de articular
as ações de governo nessa área.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso II, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º Fica criada a Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima, com
a finalidade de articular as ações de governo decorrentes da Convenção-Quadro das Nações
Unidas sobre Mudanças do Clima e seus instrumentos subsidiários de que o Brasil seja parte.

Art 2º A Comissão será integrada por um representante de cada órgão a seguir
indicado:

I - Ministério das Relações Exteriores;
II - Ministério da Agricultura e do Abastecimento;
III - Ministério dos Transportes;
IV - Ministério de Minas e Energia;
V - Ministério do Orçamento e Gestão;
VI - Ministério do Meio Ambiente;
VII - Ministério da Ciência e Tecnologia;
VIII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio;
IX - Casa Civil da Presidência da República;
X - Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Projetos Especiais.
§ 1º Os Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente serão,

respectivamente, o Presidente e o Vice-Presidente da Comissão.
§ 2º Os membros da Comissão e respectivos suplentes serão indicados pelos

titulares dos órgãos representados e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e
Tecnologia.

§ 3º O Ministério da Ciência e Tecnologia exercerá a função de Secretaria-
Executiva da Comissão e prestará o apoio técnico e administrativo aos trabalhos do colegiado.

§ 4º Os membros da Comissão atuarão de forma coordenada e prestarão à
Secretaria-Executiva informações relativas à sua área de competência.

§ 5º A Comissão poderá solicitar a colaboração de órgãos públicos ou privados e
entidades representativas da sociedade civil na realização de suas atribuições.

Art 3º São atribuições da Comissão:
I - emitir parecer, sempre que demandado, sobre proposta de políticas setoriais,

instrumentos legais e normas que contenham componente relevante para a mitigação da
mudança global do clima e para adaptação do País aos seus impactos;

II - fornecer subsídios às posições do Governo nas negociações sob a égide da
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e instrumentos subsidiários
de que o Brasil seja parte;

III - definir critérios de elegibilidade adicionais àqueles considerados pelos
Organismos da Convenção, encarregados do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL),
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previsto no Artigo 12 do protocolo de Quioto da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima, conforme estratégias nacionais de desenvolvimento sustentável;

IV - apreciar pareceres sobre projetos que resultem em redução de emissões e que
sejam considerados elegíveis para o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), a que se
refere o inciso anterior, e aprová-los, se for o caso;

V - realizar articulação com entidades representativas da sociedade civil, no
sentido de promover as ações dos órgãos governamentais e privados, em cumprimento aos
compromissos assumidos pelo Brasil perante a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudanças do Clima e instrumentos subsidiários de que o Brasil seja parte;

VI - aprovar seu regimento interno.

Art 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de julho de 1999; 178º da Independência e 111º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe de Seixas Corrêa
Paulo Rubens Fontenele Albuquerque
Celso Toshito Matsuda
Celso Lafer
Rodolfo Tourinho Neto
Pedro Parente
Luiz Carlos Bresser Pereira
José Sarney Filho
Ronaldo Mota Sardenberg
Clovis de Barros Carvalho
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LEI Nº 6.385, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o Mercado de Valores
Mobiliários e Cria a Comissão de Valores
Mobiliários.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes
atividades:

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado;
II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários;
III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores;
* Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e

Futuros;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VII - a auditoria das companhias abertas;
* Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários.
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei:
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
III - os certificados de depósito de valores mobiliários;
* Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - as cédulas de debêntures;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de

investimento em quaisquer ativos;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VI - as notas comerciais;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes

sejam valores mobiliários;
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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PROTOCOLO DE QUIOTO

Editado e traduzido pelo Ministério da Ciência e Tecnologia com o apoio do Ministério
das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil

Introdução

Quando adotaram a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, em
1992, os governos reconheceram que ela poderia ser a propulsora de ações mais enérgicas no
futuro. Ao estabelecer um processo permanente de revisão, discussão e troca de informações,
a Convenção possibilita a adoção de compromissos adicionais em resposta a mudanças no
conhecimento científico e nas disposições políticas.

A primeira revisão da adequação dos compromissos dos países desenvolvidos foi conduzida,
como previsto, na primeira sessão da Conferência das Partes (COP-1), que ocorreu em
Berlim, em 1995. As Partes decidiram que o compromisso dos países desenvolvidos de voltar
suas emissões para os níveis de 1990, até o ano 2000, era inadequado para se atingir o
objetivo de longo prazo da Convenção, que consiste em impedir “uma interferência antrópica
(produzida pelo homem) perigosa no sistema climático”.

Ministros e outras autoridades responderam com a adoção do “Mandato de Berlim” e com o
início de um nova fase de discussões sobre o fortalecimento dos compromissos dos países
desenvolvidos. O grupo Ad Hoc sobre o Mandato de Berlim (AGBM) foi então formado para
elaborar o esboço de um acordo que, após oito sessões, foi encaminhado à COP-3 para
negociação final.

Cerca de 10.000 delegados, observadores e jornalistas participaram desse evento de alto nível
realizado em Quioto, Japão, em dezembro de 1997. A conferência culminou na decisão por
consenso (1/CP.3) de adotar-se um Protocolo segundo o qual os países industrializados
reduziriam suas emissões combinadas de gases de efeito estufa em pelo menos 5% em relação
aos níveis de 1990 até o período entre 2008 e 2012. Esse compromisso, com vinculação legal,
promete produzir uma reversão da tendência histórica de crescimento das emissões iniciadas
nesses países há cerca de 150 anos.

O Protocolo de Quioto foi aberto para assinatura em 16 de março de 1998. Entrará em vigor
90 dias após a sua ratificação por pelo menos 55 Partes da Convenção, incluindo os países
desenvolvidos que contabilizaram pelo menos 55% das emissões totais de dióxido de carbono
em 1990 desse grupo de países industrializados. Enquanto isso, as Partes da Convenção sobre
Mudança do Clima continuarão a observar os compromissos assumidos sob a Convenção e a
preparar-se para a futura implementação do Protocolo.

.......................................................................................................................................................

ARTIGO 12
1. Fica definido um mecanismo de desenvolvimento limpo.
2. O objetivo do mecanismo de desenvolvimento limpo deve ser assistir às Partes não
incluídas no Anexo I para que atinjam o desenvolvimento sustentável e contribuam para o
objetivo final da Convenção, e assistir às Partes incluídas no Anexo I para que cumpram seus
compromissos quantificados de limitação e redução de emissões, assumidos no Artigo 3.
3. Sob o mecanismo de desenvolvimento limpo:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

(a) As Partes não incluídas no Anexo I beneficiar-se-ão de atividades de projetos que resultem
em reduções certificadas de emissões; e (b) As Partes incluídas no Anexo I podem utilizar as
reduções certificadas de emissões, resultantes de tais atividades de projetos, para contribuir
com o cumprimento de parte de seus compromissos quantificados de limitação e redução de
emissões, assumidos no Artigo 3, como determinado pela Conferência das Partes na qualidade
de reunião das Partes deste Protocolo.
4. O mecanismo de desenvolvimento limpo deve sujeitar-se à autoridade e orientação da
Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo e à supervisão de
um conselho executivo do mecanismo de desenvolvimento limpo.
5. As reduções de emissões resultantes de cada atividade de projeto devem ser certificadas por
entidades operacionais a serem designadas pela Conferência das Partesna qualidade de
reunião das Partes deste Protocolo, com base em:
(a) Participação voluntária aprovada por cada Parte envolvida;
(b) Benefícios reais, mensuráveis e de longo prazo relacionados com a mitigação da mudança
do clima, e
(c) Reduções de emissões que sejam adicionais as que ocorreriam na ausência da atividade
certificada de projeto.
6. O mecanismo de desenvolvimento limpo deve prestar assistência quanto à obtenção de
fundos para atividades certificadas de projetos quando necessário.
7. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve, em sua
primeira sessão, elaborar modalidades e procedimentos com o objetivo de assegurar
transparência, eficiência e prestação de contas das atividades de projetos por meio de
auditorias e verificações independentes.
8. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve assegurar
que uma fração dos fundos advindos de atividades de projetos certificadas seja utilizada para
cobrir despesas administrativas, assim como assistir às Partes países em desenvolvimento que
sejam particularmente vulneráveis aos efeitos adversos da mudança do clima para fazer face
aos custos de adaptação.
9. A participação no mecanismo de desenvolvimento limpo, incluindo nas atividades
mencionadas no parágrafo 3(a) acima e na aquisição de reduções certificadas de emissão,
pode envolver entidades privadas e/ou públicas e deve sujeitar-se a qualquer orientação que
possa ser dada pelo conselho executivo do mecanismo de desenvolvimento limpo.
10. Reduções certificadas de emissões obtidas durante o período do ano 2000 até o início do
primeiro período de compromisso podem ser utilizadas para auxiliar no cumprimento das
responsabilidades relativas ao primeiro período de compromisso.

ARTIGO 13

1. A conferência das partes, o órgão supremo da Convenção, deve atuar na qualidadede
reunião  das partes deste protocolo.
2. As Partes da Convenção que não sejam Partes deste Protocolo podem participar como
observadoras das deliberações de qualquer sessão da Conferência das Partes na qualidade de
reunião das Partes deste Protocolo. Quando a Conferência das Partes atuar na qualidade de
reunião das Partes deste Protocolo, as decisões tomadas sob este Protocolo devem ser tomadas
somente por aquelas que sejam Partes deste Protocolo.
.......................................................................................................................................................

Decisão 2/CP.3
Questões metodológicas relacionadas ao Protocolo de Quioto

A Conferência das Partes,
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Lembrando suas decisões 4/CP.1 e 9/CP.2,
Endossando as conclusões relevantes do Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e
Tecnológico em sua quarta sessão,1

1. Reafirma que as Partes devem utilizar as Diretrizes Revisadas de 1996 para Inventários
Nacionais de Gases de Efeito Estufa do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima
para estimar e relatar as emissões antrópicas por fontes e as remoções antrópicas por
sumidouros dos gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal;

2. Afirma que as emissões efetivas de hidrofluorcarbonos, perfluorcarbonos e hexafluoreto de
enxofre devem ser estimadas, quando houver dados disponíveis, e utilizadas na preparação
dos relatórios de emissões. As Partes devem esforçar-se ao máximo para desenvolver as
fontes de dados necessárias;

3. Reafirma que os potenciais de aquecimento global utilizados pelas Partes devem ser os
fornecidos pelo Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima em seu Segundo
Relatório de Avaliação (“1995 IPCC GWP values” - valores do potencial de aquecimento
global estabelecidos em 1995 pelo IPCC) com base nos efeitos dos gases de efeito estufa
considerados em um horizonte de 100 anos, levando em conta as incertezas inerentes e
complexas envolvidas nas estimativas dos potenciais de aquecimento global. Além disso,
apenas a título de informação, as Partes também podem fazer uso de um outro horizonte de
tempo, como estipulado no Segundo Relatório de Avaliação;

4. Lembra que, de acordo com a versão revisada de 1996 das Diretrizes para Inventários
Nacionais de Gases de Efeito Estufa do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima,
as emissões baseadas em combustível vendido a navios ou aeronaves do transporte
internacional não devem ser incluídas nos totais nacionais, mas relatadas separadamente; e
incita o Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico a definir melhor a
inclusão dessas emissões nos inventários gerais de gases de efeito estufa das Partes;

5. Decide que as emissões resultantes de operações multilaterais conforme a Carta das Nações
Unidas não devem ser incluídas nos totais nacionais, mas relatadas separadamente; outras
emissões relacionadas a operações devem ser incluídas nos totaisnacionais das emissões de
uma ou mais
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


